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MATÉRIA ADMINISTRATIVA

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 87/2006

CONVITE Nº 3/2006

DECISÃO DO SENHOR DIRETOR-GERAL

Conheço do recurso apresentado pela Empresa RHC – Arquitetura e Construções Ltda. ao edital do Convite nº 3/2006, que tem como objeto a  
contratação de empresa de engenharia para reforma e restauração, com emprego de pinos, em placas de mármore branco e Marta Rocha  
instaladas em diversas paredes e pilares do Palácio da Inconfidência, bem como recomposição de todas as juntas, e julgo improcedente a 
pretensão da recorrente, com base na Ata da 2ª Reunião da Comissão Permanente de Licitação, datada de 12/1/2007, que aprovo e que fica  
fazendo parte integrante desta decisão.

Belo Horizonte, 15 de janeiro de 2007.

Luís Antônio Prazeres Lopes, Diretor-Geral.

TERMO DE ADITAMENTO

Contratante: Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais. Contratada: WMW Sistemas de Vídeo Ltda. Objeto: prestação de serviços de  
manutenção  preventiva  e  corretiva;  elaboração  e  execução  de  projetos  de  instalação  e  remanejamento  de  equipamentos  novos  ou  já 
existentes; consultoria técnica, suporte técnico e treinamento para utilização de equipamentos e acessórios de captação de áudio e vídeo, de 
copiagem de fitas, de edição linear, de edição não linear, de pós-produção, de distribuição e exibição de sinais de rádio e televisão e de circuito  
interno de televisão. Objeto do aditamento: 3ª prorrogação contratual, sem reajuste. Vigência: 12 meses, a contar de 16/12/2006. Licitação: 
Pregão Eletrônico 007/2003. Dotação orçamentária: 33903900.

ERRATA

PARECER DE REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 3.027/2006

Na publicação da matéria em epígrafe, verificada na edição do dia 22/12/2006, na pág. 62, col. 1, no art. 1º, onde se lê: 

"os art. 1º", leia-se:

"ao art. 1º".


